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1. INTRODUÇÃO

O objetivo deste trabalho é o de analisar determinadas
experiências de participação dentro das organizações e
de se interrogar sobre o seu significado. Uma maior pre-
cisão das diversas concepções da participação no interior
de uma organização exige que, ao mesmo tempo, sejam
considerados os objetivos visados, os métodos escolhidos
e os domínios onde a participação se aplica. Entre as ins-
tituições de participação tradicionais identificam-se
aquelas de participação financeira (participação nos be-
nefícios da empresa - geralmente através de prêmios -
participação no capital da empresa etc.) e as de partici-
pação na vida da empresa (o diálogo na empresa, partici-
pação nas decisões etc.). Mas nosso objetivo aqui é bem
específico: efetuar uma análise prospectiva da participa-
ção como instrumento de regulação de conflito nas rela-
ções de trabalho.

Habitualmente, as formas gerenciais ditas de gestão
participativa são principalmente técnicas desenvolvidas
pela empresa para reforçar os objetivos organizacionais
de produtividade e mecanismos infonnais, ou não-ínsti-
tucionalizados, de regulação de conflitos. É justamente
esta segunda via participativa que buscaremos analisar.

Outro ponto importante a definir no campo de estu-
do é a sua inserção teórica. Naturalmente, a intenção de
elucidar uma prátiea social sobre um assunto determína-
do nos coloca em face de uma categoria de dificuldades
extremamente significativa: os diversos aspectos das so-
ciedades contemporâneas têm-se· tomado cada vez mais
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interdependentes. Assim sendo, pensamos ser convenien-
te recorrer simultaneamente a sistemas teóricos diferen-
tes para afrontar os problemas complexos destas socie-
dades contemporâneas, não importando qual seja o seu
nível de desenvolvimento.

Finalmente, para a realização do objetivo proposto
procuraremos: a) conceituar o conflito nas relações de
trabalho e seus processos gerais de regulação; b) identifi-
car a particípação nos processos reguladores de conflito,
como meio informal ou não-institucionalízado, atiavés
de algumas ações organizacionais.

I
I

2. O CONFLITO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO

Esta análise da prática organizacional relacionada com a
regulação do conflito nas relações de trabalho parte de
dois postulados básicos: I

a) o poder é uma característica fundamental e inelutável
de todas as relações sociais;

b) toda estrutura social organizada é portadora de confli-
tos e de processos de regulação.

As concepções explicativas do conflito localizando-o
numa sociedade dominada pela "seleção natural", ou nu-
ma sociedade fundada sobre a integração ao sistema so-
cial, ainda são bem significativas.

Nesta linha de pensamento, a sociedade é concebida
como um todo unificado e seus componentes, ligados
por relações de interdependência, têm por função refor-
çar a coesão do conjunto. Os conflitos e tensões são per-
cebidos, então, como sinal de situações anormais, disfun-
cionais, de desorganização, de marginalidade, de desvio,
de anomia. Este approach tende a negligenciar ou mesmo
a ignorar os atores sociais, suas estratégias, seus projetos
e as relações sociais de produção (Touraine, 1973; Cro-
zíer & Friedberg, 1977; Reynaud, 1979, 1980).

Naturalmente uma organização não coincide com o
seu funcionamento, suas normas, suas regras e suas san-
ções. Os conflitos nas relações de trabalho existem sem-
pre, na medida em que uma hierarquia existe, os papéis
sociais são diferenciados e principalmente onde a reparti-
ção do poder é desigual.

J. D. Reynaud (1979) sugere uma concepção das re-
lações sociais que parte, não da unidade da sociedade,
mas da pluralidade e da oposição entre os atores sociais,
não só do efeito unificador da instituição, mas do com-
promisso simbolizado pelo contrato, não da 'hipótese de
uma consciéncia coletiva ou de um sistema de valores co-
muns, mas de uma dispersão dos interesses das preferên-
cias, dos valores que se encontram em pontos comuns,
estabelecendo assim regras, mutuamente admitidas; não
da regulação geral da sociedade, através de valores so-
ciais, mas de um conjunto, nem coerente, nem contínuo,
de regulações conjuntas e pontuais pelos atores sociais,
seja na sociedade, seja dentro das organizações. Neste
sentido o conflito não se opõe 'l integraçao social; eles
se desenvolvem paralelamente, considerando que este
possui dois aspectos: um de contribuir com a integração
dos sistemas sociais e o outro de provocar mudanças
(Dahrendorf, 1972. p. 209).
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AcJedítamos que o essencial na definição do confli-
to é uma compreendo das -variáveis complexas que se
ligam a sua concepção e a sua análise. Os referenciais
da teoria marxista da luta de classes e das relações de
produção, da teoria coercitiva da sociedade (Dahrendorf,
1972, da sociologia da ação (Touraine, 1973), da so-
ciologia do conflito (Touzard, 1979), da aMliae estra-
tégica dos atores sociais (Crozier & Friedberg, 1977), da
alternativa contestaçãc-íntegração (Erbes-Se81$, 1980),
da regulação conjunta (Reynaud, 1979) etc., fornecem
elementos para a compreensão do conflito nas relações
de trabalho. O que importa para a nossa análise, de uma
forma objetiva, é a concepção do conflito definindo uma
situação onde os atores sociais, visando a fins opostos,
aderem a valores antagônicos óu possuem interesses di-
vergentes.

Para wna análise. do material empírico, buscamos
uma deãníçao prática do conflito nas relações de traba-
lho, que deverá:

a) permitir a identificação do conflito nas situações de
trabalho;

b) levar em consideração as características do contexto
onde se inserem as empresas;

c) possibilitar a identificação dos processos de regula-
ção operacionalizados pelos atores/agentes sociais.

A existência do conflito nas relações de trabalho não
significa todas as situações onde não há a coincidencia
de interesses. Esta situação, num certo sentido, é perma-
nente nas estruturas sociais organizadas. Ele exprime, a
um momento dado, que a nâo-coíncídêncía dos interes-
ses é suficiente para surgir uma reação/ação determinada.
Por outro lado, isto não significa que exista conflito so-
mente quando há uma ação manifestada abertamente,
como urna greve, por exemplo-E preciso, então, que a
defíníção do conflito considere os diversos aspectos de
sua manifestação.

Assim, a defíníção prática imp~ca a concepção do
conflito designando todas as situações que revelam o de-
sacordo, a divergência de interesses ou a oposição de ob-
jetivos dos atores sociais na ação coletiva, causando uma
ação/reação determinada, provocando um bloqueio dos
mecanismos normais de regulação ou da escolha de uma
ação pelos atores sociais, seja individualmente, seja co-
letivamente .

3. PROCESSOS DE REGULAÇÃO DO CONFliTO

Tanto a regulação como o conflito são inerentes a toda
estrutura social organizada. O papel da regulação do con-
flito é o de manter um equihbrio e o de assegurar o fun-
cionamento de um sistema complexo, que subentende a
existência contínua de antagonismos de interesses nas
estruturas sociais. Desta forma, o essencial das relações
de trabalho passa a ser o processo de regulação destas re-
lações.

Os processos de regulação 810 provisórios. Eles de-
pendem das relações existentes nos contextos social, ins-
titucional e organizacional e 810 naturalmente adaptados
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âscaracterísticas dos grupos envolvidos. Reynaud (1979)
lembra que os processos de regulação slO, de uma certa
forma, compromissos entre as racionalidades de dois ato-
res sociais, não se modificando somente no momento em
que estas racionalidades mudam, mas scbretudo no mo-
mento em que as relaçOes de poder se modífícam. Acres-
eenta-se que nlo se espera wna regu1açlo global aplicada
a todo o sistema social, mas orientações e traços gerais.
Consistindo a regulaçlo em processos parciais, sua natu-
reza e sua extenslo dependem das características das si-
tuaç6Js em que elas se dão.

Um sistema de regulaçlo de conflitos de trabalho
constitui-se de processos externos e internos â organiza-
ção, de processos formais/explícitos e de processos in-
fomWs ou implícitos! Neste ültímo caso, trata-se de
formas de regulação que desempenham um papel impor-
tante nas relações de trabalho, principalmente quando os
meios institucionalizados de regulação de conflito são
pouco presentes ou pouco atuantes.

Os resultados de uma pesquisa realizada em duas
grandes empresas do setor metalúrgico, situadas nos es-
tados de Minas Gerais e São Paulo, apontam o signifi-
cativo desenvolvimento de processos informais ou implí-
citos de regulação de conflitos nas relações de trabalho
no interior das organizações. No caso brasileiro, esta ten-
dência se insere dentro de um espaço conformado por
um contexto jurídico particular que reforça o desencora-
jamento da expressão coletiva dos trabalhadores, pelo
contexto histórico particular do qual uma das caracterís-
ticas é ainda uma certa fragilidade da ação sindical e, na-
turalmente , por um contexto onde a organização tenta
conter o desenvolvimento da expressão coletiva de seus
empregados através de políticas que buscam associar os
conflitos de grupo ou coletivos a conflitos individuais
ou de relações humanas.

Na reconstituição da lógica dos atores/agentes so-
ciais (no caso, apresentamos somente a direção) e do sis-
tema organizacional de relações de trabalho, foram rela-
cionadas quatro hipóteses referentes â regulaçlo de con-
flitos dentro das organizações pesquisadas.

Naturalmente, os quatro grupos de hipóteses que se
seguem 810 decorrentes uns dos outros. No entanto, faz-se
necessário formular cada proposiçlo separadamente, pois
cada uma fornece informações sobre aspectos diferentes
do mesmo fenômeno.

3.1 As relações individuais na aç/lo coletiva

A orgartizaçao é um espaço dé;relaçOCs sociais significan-
do que uma certa situaçlo organizacional é constituída
antes de tudo de relações de poder. A um nível global e
formal, estas relações constítuem-se no Sistema de rela-
ções profissionais (jndustriais), cujo objetivo é o de reger
os atores sociais na vida de trabalho e nas suas relações
mútuas gerais. Ora, os atores deste sistema são (Dunlop,
1958): as organizações dos dirigentes e de seus represen-
tantes nas funções de controle e de ger~ncia, a organiza-
ção dos trabalhadores e de seus porta-sozes; as institui-
çOes!públicas e privadas especializadas, cuja funçao é a de
assistir aos dois atores precedentes em suas relações de
trabalho.

Ao privilegiar o as relações a nfwlindividual, a orga·
nizaçlo pratica a teduçlIo do sistema dos agentes sociais
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que deveriam ser representados de forma coletiva nas re-
lações profissionais.

Esta redução dos agentes sociais feita pela .empresa
em relação aos trabalhadores é concretizada pelas políti-
cas de pessoaL

AI, práticas atuais das políticas de pessoal nas organi-
zações mostram um sistema construído de forma quase
perfeita para ocultar as contradições inerentes as relações
de trabalho (Pages et alii, 1979). Por conseqüêncía,
grandes empresas no Brasil produzem políticas de inte-
gração que se transformam em instrumentos para contro-
lar, prevenir e antecipar os conflitos e suas manifestaçOes
coletivas nas relações de trabalho.

3.2 ReduçtJo do conflito ao ntvel de relacionamento

Sendo a organização constituída por uma ação coletiva
de indivíduos e grupos ligados por um traço de depen-
dência mútua, o discurso organizacional desconhece o
truísmo sociológico de que a interdependência gera tan-
to o conflito quanto acolaboração (Reynaud, 1979), de
onde decorre a seguinte ·prática: o desenvolvimento de
processos que procuram reduzir os conflitos existentes
na estrutura social de produção a conflitos de relaço.es
humanas (relacionamento), a fim de controlar os confli-
tos estruturais nas relaçoes de trabalho. -

3.3 A redução do conflito às relações de autoridade
no posto de trabalho

Na medida em que a empresa possui uma estrutura de
autoridade, pode-se esperar que os grupos detentores das
posições de dominação e de submissão sejam divididos
em dois quase-grupos de conflitos, possuindo cada qual
certos interesses latentes (Dahrendorf, 1959). No entan-
to, umaredução da situação pode ser produzida, partin-
do da hipótese de que são as relações de autoridade que
geram o conflito, ou seja, a díferenciaçâo em grupos de
dirigentes e em grupos de subordinados.

~ justamente sobre esta redução dos conflitos ao ní-
vel das relações de autoridade que se estabelece a escolha
das empresas. A partir daí, verifica-se que, nas empresas
brasileiras, os conflitos de trabalho 810 regularmente di-
recionados ao comando imediato, seja porque faltam ao
trabalhador meios de expressão, porque não há uma tra-
dição de mobilização e ~reivindicaçõespelas organiza-
ções dos assalariados,2 mas, principaJmente, porque se
trata de uma estratégia desenvolvida pelas empresas.

O argumento imediato para esta prática é que a ne-
cessidade da divisa0 do trabalho num sistema comple-
xo de produção leva, inevitavelmente, à reprodução de
elementos responsáveis pelo controle e pela submíssão
da mão-de-obra aos objetivos e interesses da organização.
Sem entrar numa discussão sobre os valores subentendi-
dos nesta práxis, sua origem e sua eficiência, é preciso
lembrar a riqueza de teorias, de pesquisas e de estudos
feitos sobre as relações dos indivíduos no interior de
uma ação coletiva sob diferentes ângulos de dominaçlo,
de autoridade, de influência, de poder (Weber, Dahren-
dorf, Parsons, Crozier, entre outros).

No entanto, é preciso levai em conta o carâteridínâ-
míco e contraditório das relações sociais na ação coletiva
para melhor compreende-la. Não se trata aqui de deter-
minar se o esquema formulado é bom ou nlO, mas de

mostrar a superficialidade e o caráter suficien1emente re-
dutor das explicações das relaçees sociais de produção,
principalmente numa sociedade onde a irepresentaçlo
dos interesses dos grupos sociais é a institucionalizaçlo
destas relações deixam a desejar ou se encontram em es-
tado embrionário.

Em resumo, asirelações de autoridade não slo sufi-
cientes para explicar os conflitos nas rel~ões de traba-
llio. O conceito de autoridade constitui um límíte para a
análise ele relações complexas que estão em jogo na ação
coletiva, exigindo sua substituiç.o pelo conceito de po-
der, significando nso um atributo dos atores sociais, mas
a i éxistência de uma relação entre eles (Crozier & Fríed-
berg, 1977). Assim, os conflitos nas relações de trabalho
não são rivalidades entre. atores interdependentes, nem
1ensOes entre atores defínídos pelajdíferencíaçâo de sta-
tus e de papéis no interior de uma organização. Os con-
flitos em causa remetem uma relação de poder.

3.4 A redução do sistema de reguloçflo de conflito

As formas de regulação do conflito nas relações de tra-
balho 810 institucionalizadas ou formalizadas, não-íns-
titucionalizadas ou informais, segundo o reconhecimento
e o ínteresse da concepção do conflito nas relações de
produção.

Se se entendelínstítucíonahzaçâo como sendo um
conjunto de formas ou estruturas sociais estabelecidas
pela lei e pelo costume, a institucionalizaçlo do conflí-
to será, ao nível da instituição, a concepção e o reconhe-
cimento do conflito como sendo inerente. às relações de
trabalho. Ela se manifesta através de iaçOeScujos obíetí-
vosvlo ser explicitamente a regulaçllo do conflito, como
o acordo, o reconhecimento, a legitimaçllo e a participa-
ção dos agentes. sociais nas. relações de trabalho.

As regulações \não-ínstítucíonelízadas de conflitos
(ou os processos informais de regulação) relacionam-se
aos procedimentos e açces cujos objetivos não são ex-
plícitos e/ou as possibilidades de recorrer a eles Silo res-
tritas, explicitamente, a um só dos agentes ou atores so-
ciais. Sem ter o objetivo formal de tratar o conflito e
sem dar o direito explícito ao empregado, estas prâticas
buscam conservar uma certa fluidez para as possibilida-
des de expresslo dos empregados e silo concebidas para
serem utilizadas pelos agentes de pessoal (área de recur-
sos humanos) e pelos agentes de comando (área de pro-
duçao) na, ger6ncia da força de trabalho.

Deixando de lado o quadro jurídico existente para a
regulamentaçlo do conflito, no Brasil, desenvolvemos a
hipótese de que grandes empresas brasileiras produzem
processos de regulação de conflitos principalmente ao
nível não-ínstítucíonalízado ou informal. O sucesso
~sta estratégia estã na';transformaçIO de procedimentos
ou ações organizacionais, legitimadas pelo objetivo, de
alcançar outros resultados, em formas de controle e do-
mínio do conflito, corno, por exemplo, o exercício da
partícípação.

4. A:PARTICIPAÇÃO E A REGULAÇÃO
DE CONFLITO;

NIo temos aqui a intenção de formular um esquema
completo de explicaçlo dos processos informais ou nlo-
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institucionalizados de regulação de conflitos operaciona·
lizados pelas empresas, nem de construir um quadro
completo destes processos envolvendo a participaçlo.
AnalislKldo os principais, tentaremos indicar as grandes
linhas de uma transformaçlo destes mecanismos, visando
dotá-los de meios capazes de exercer o controle e a p~-
do dos conflitos nas relaçoes de trabalho.

Os processos de regulaçlo de conflitos nas relaçoes
de trabalho têm por objetivo:

- o controle dos conflitos. Os objetivos deste controle
podem ser de ocultá-los, de prevê-los (considerar os con-
flitos prováveis) ou de preveni-los (preceder os conflitos
através de açoes antecipadas);

- a regulamentaçãó, através de institucionalização;

- as mudanças das estruturas e das relaçQes de poder.

-
O processo de regulação, ao nível informal, visa na-

turalmente os objetivos de controle do conflito. Esco-
lheremos alguns destes procedimentos e açces organi-
zacionais cujos caracteres explícitos e a legitimação
pelo grupo social são dirigidos para atender a certos
fins (produtividade, qualidade do produto, segurança
no trabalho, assistência etc.), trajetam pelas vias da
participação e tornam-se meios não-institucionais ou
informais de regulação de conflito.

Os diferentes objetivos que se podem alcançar gra-
ças à participação dos empregados do freqüentemente
ligados a três categorias segundo os "interesses a que eles
respondem, seja os de ordem ética, de ordem político-
social ou de ordem econ6mica(Cf.BIT, 1981).

O desenvolvimento e a realização da personalidade
hwnana, objeto de considerações de ordem ética, são
expressos em momentos mais diversos -:- encíclicas pa-
pais, constítuíções nacionais, programas de movimentos
sindicais, declarações de dirigentes de empresa, conteú-
do de políticas de pessoal, relat6rios de comíssees ins-
tituídas para promover a participaçlo etc.

Os objetivos de ordem polítíco-eocíal se inscrevem,
basicamente, no paradoxo entre os direitos do trabalha-
dor, como cidadão dentro de uma democracia políti-
ca e a ausência da democracia na vida econômica e uma
mudança nas relações entre empregadores e empregados,
entre trabalhadores e sindicatos, entre sindicatos e dire-
ção de empresas e entre empresas e o poder político.

Finalmente, os objetivos de ordem econômica bus-
cam, direta ou indiretamente, o crescimento da efici~n-
cia da empresa. Neste caso, são articuladas duas lógicas:

a) a participação dos empregados deve favorecer a me-
lhoria qualitativa e quantitativa da produçlo, a utiliza-
ção racional da mão-de-obra, das matérias-primas e do
equipamento, e a aplicaçlo de novas t6cnicas. E, ainda,
uma certa consciência de que se utilizam pouco os co-
nhecimentos, a experiência e a inteligência daqueles que
executam o trabalho para aperfeiçoar a organização e os
m6todos de prod~o;

b) a participação deverá diminuir as zonas de conflito de
interesses entre a direção e os empregados e melhorar li
rebções de trabalho. 3

Obviamente, estes diferentes objetivos nlo se exclu-
em necessariamente, da mesma forma que certas formas
de participaçio podem ser desenvolvidas de uma maneira
essencialmente pJ'88l1lática.

Seguindo o mesmo raciocínio, a tese defendida pelos
objetivos de ordem 6tica e político«)Cial não leva neces-
sariamente o homem à suarealizaçlo plena como ser po-
lítico-social. Raymond Carpentier (1970, p. 1.622-3)
lembra bem que a participaçlo poderá, da mesmã forma,
contribuir para a mais profunda das alienações. Em re-
sumo, não 6 suficiente partiéipar, 6 preciso saber Q)DlO
se participa.

Em termos práticos, o problema que se coloca aqui
6 de se saber quais sio os níveis de participaçlo existen-
·tes na organização e qual a sua relação com a regulaçlo
do conflito.

A análise da participação como processo de regula-
ção de conflitos de relações de trabalho pode partir de
duas hipóteses:

a) a natureza da participaçlo, levando a modificar as
relações de trabalho (seja a curto, médio ou longo pra-
zo), deverá produzir processos institucionais de regula-
ção de conflitos;

b) a natureza da partJ.cipaçlo, sendo a de provocar a in-
tegração dos ~mpre8ados â empresa, deverá produzir pro-
cessos informais ou não4nstitucionalizados de regulação
de conflitos.

Encontramos, então, nesta segunda hipótese a expli-
cação para as práticas alternativas ou complementares de
ger6ncia de pessoal ou processos potenciais de regulaçlo
de conflitos capital-trabalho sob a forma de uma políti-
ca de gestão-partlcipativa.

S. ALGUMAS FORMAS DE PARTICIPAÇAO
COMO MEIa; N·AO-INSTITUCIONAUZAOOS
DE REGULAÇAO DE CONFLITa;

Os processos de regu1aç1o de conflito, ao nível informal
ou não4nstitucionalizados atraws da participaçlO, do
meios potenciais ou efetivos de regulação de conflitos,
asindonas ações de controle (ocultar ,prever ou antecipar)
do conflito nas relações de trabalho.

Dos dados obtidos pela nossa pesquis!l, reteremos
alguns destes procedimentos organizacionais, dividindo-os
em quatro grupbs:

- procedimentos de participação relativos à produtivida-
de e à qualidade;

- procedimentos de participaçlo relativos â segurança
no trabalho; .

- procedimentos relativos à participação das famílias
dos operários;

- procedimentos de participaçio relativos ao início de
uma inltitudonalizaçio do contlito.



5.1 Procedimentos de participaçfJo ~lativos
à produtividade e 11 qualidade

Neste grupo de procedimentos orpnizacionais, consta-
tamos que o desvio da açlo orpnjr.acional se faz de uma
forma quase perfeita. A empresa é também um sistema
econômico cujos riíveis de qualidade e de produtividade
podem pôr em risco a sobreviv6ncia da orpnizaçio.
A pesquisa ou a continuidade de uma efici4nda produti-
va exige uma política gerencial que deve possuir a capa-
cidade de transformar em resultados a acumulaçio do
"saber" edo capital pela operacionalizaçlo dos conheci-
mentos técnicos.

A partir dos óltimos anos, empresas brasileiras pas-
saram a adotar instrumentos de sestio de pessoal e de
desenvolvimento de produtividade de origem japonesa.

No momento do n<l8SOestudo empírico, a primeira
empresa pesquisada (A.B) possuía vários grupos de CCQ
(Círculo de Controle de Qualidade), enquanto a segunda
(BC), além do CCQ, importava vários princípios e instru-
mentos do modelo japon6s de ser6ncia da mio-de-obra.

Os CCQ slo definidos COQ1O sendo um grupo volun-
tário de operários, técnicos e chefes de equipes fazen-
do parte, ou não, de umã mesma unidade de pIoduçlo.
Os CCQ buscam objetivos de produtividade, qualidade,
~dução de custos, através da discusslo de problemas
concretos, da identificaçio de suas causas, das suges-
tões, do desenvolvimento destas soluções e da operado-
nalização de novos m6todos de trabalho. Segundo um
dos responsáveis pela coordenação dos CCQ, os emprega-
dos terão por sua vez oportunidades de auto-realízação
de participaçlo, de reconhecimento moral, de criativida-
de profissional e de melhores relações uns com os outros
nos postos de trabalho.

A solução de problemas através d~ CCQ traz be-
nefícios consideráveis para a empresa. Mas seu objetivo
principal está, sobretudo, em criar um clima de coopera-
ção e harmonia entre os empregados. O processo de parti-
cipação facilitado pelo CCQ, por suas próprias caracte-
rísticas intrínsecas, permite a criaçlo de uma identida-
de â empresa, ao lugar mesmo de uma identidade de gru-
po profissional ou de identidade de classe.

Em se tratando ainda de um instrumento de motiva-
ção, de acordo com o discurso da diIeçlo, é preciso man-
ter a mobilizaçlo e a partiápaçio dos empIegados. Para
isto, a empresa oferece uma série de atividades simbó-
licas (jantares em grupos, churrascos, presença de mem-
bros da direção, pequenas viqens etc.) e o uso de teeaí-
cas de concorrência entre grupos e a seleção dos "melho-
res" .

:e necessário ainda que os membros voluntários do
CCQ sejam formados para participarem das suas ativida-
des. Disto resulta uma ocasilo a mais para a preparaçlo
e formação de novos núcleos de regulação de conflito
nos postos de trabalho. Assim, considerando todas as
ímplícações que cercam os CCQ, compreende-se de
imediato que este procedimento organizacional de par-
tícípação vai, pouco a pouco, incorporar outros objeti-
vos para transformar-se em um dos mecanismos infor-
mais de regulação de conflitos.

O que é considerado essencial nü atividades do CCQ
e nas atividades similares ao CCQ é a participaçfo, em li
mesma, do empregado. Ou falando de uma outra forma,
o ato mais importante é de levar o empIegado (princi-

palmente o operário) a pensar na empresa no momento
em que ele traz nia importa qual sugestlo, concretizan-
do sua lealdade e sua fidelidade, apesar - e é .bom que
seja bem claro - dos resultados concretos- e reais dos CCQ
em termos econômicos.

5.2 Procedimentos de participaç40 "lativos
11 segrmznça 1fO trabalho

Ainda ligada â transfer4ncia do modelo jJpon6s de IP'S-
tão de mlo-de-obra, obselVamos a importtncia de ins-
trumentos tais como DOI (Diálogo Diário Informal) pa-
ra o controle de conflitos. Segundo o discurso pâtronal,
trata-se inicialmente de um mecanismo para reforçar a
idéia de segurança de trabalho e pára repassar o progra-
ma de produçio.

De uma maneira bem particular, estas reuniões co-
tidiana; através da participaçio dos operários, permitem
o diagnóstico do clima' aocial da equipe e o con~le
imediato do conflito. trata-se, também, de um mecanis-
mo de reforço das políticas da empresa e das estraté-
gia ~ reduçio do conflito adotadas pela empresa. Um
qente de administração de pessoal explicou que estas
reuniCles (realizadas em todos os postos de trabalho) du-
ram cerca de 10 minutos, quando os operários discutem
um problema, falam sobre um determinado assunto ou
mesmo do cotidiano, devendo o chefe de equipe, na
oportunidade, criar um clima de confiança no grupo. As-
seguram os agentes de adminiJtraçl'o de pessoal que "o
DOI ttansformou-se em um instrumento de grande valor
para gerir os recursos humanos" .

Encontramos também nas empresas pesquisadas
um outro papel desempenhado pelas comissões de pre-
venção de acidentes no trabalho. O serviço de sesuranca
no trabalho possui ~statuto legal, no Brasil, a partir de
dezembro de 1977(Lein9 6.514, de 22 de dezembro de
1977).

Em 1978, o Ministério do Trabalho aprovou as nor-
mas regulamentares da Lei nQ 6.514, que cria a Comis-
510 Interna de Prevençao de Acidentes (Cipa), obrigató-
ria em todas as empresas que polSUem 50 empregados ou
mais. As Cipa sIO constituídas de quatro a 24 membros,
a metade 'representando os empregados e a outra parte
representando os empregadores. Os representantes dos
empregados lia eleitos todos os anos.

A aplicaç[o da lei exige o controle, pelo delegado
regional do Trabalho, das atividades desta comissIo.
No- entanto, as empresas formam, no interior dos postos
de trabalho, outras comiJlOes que, ao nível formal, têm
os mesmos objetivos da Cipa. Estas comis~s recebem
denominações diferentes da Cipa para não estarem
submetidas 1 1egislaçlo, mas, na realidade, seu papel
ultrapassa o da Cipa central.

Os membros da segunda comissfo de segurança, hi-
giene e medicina do trabalho nlo do eleitos. 81'0 esco-
lhidos pelos chefes e ~ entre eles que sl'o tirados os can-
didatos 1 eleiç[o de representantes dos operários na
Cipa.

Um engenheiro de seprança de trabalho entrevista-
do explica que os operários 110 convidados a fazerem
parte desta segunda comislfo, decorrendo deste proceuo
várias vantagens: "O indivíduo se lenté importante e v.
lorizado e pode-se, a partir daí, relOlver problemas de re-
lacionamento e ainda desenvolver a produtividade. Entre
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os diversos meios, a redução de acidentes é uma causa 16-
gica da produtividade. Aproveitamos ainda estascomis-
soes para realizar conferencias, passar alguma notícia e
para conscientizar o homem."

Observa-se que todos estes instrumentos para a pro-
moção da participação fornecem, enquanto operacíonalí-
zados, informações sobre o clima social reinante na equi-
pe, problemas que ameaçam emergir etc. Vê-se, então,
que aos objetivos iniciais das comissões de segurança do
trabalho foram ajuntados outros, como o controle do
conflito e de seus mecanismos de redução.

5.3 Procedimentos relativos à participação
da familia dos operários na vida da empresa

o objetivo formal deste tipo de participação é a integra-
ção da família à vida da empresa, mas estas ações buscam
ainda situar o conflito de relações de trabalho a nível do
relacionamento no posto de trabalho a problemas fami-
liares.

o desenvolvimento de ações relativas à partícípação
da família ao trabalho dos operários se explica pelo
princípio de que se pode levar mais harmonia aos lares e
mais paz de espírito aos operários. A ação é fazer as mu-
lheres dos operários compreenderem o trabalho de seus
maridos para que:

- o casal possa dialogar quando o operário volta do tra-
balho;

- elas conheçam as presões e os perigos existentes nos
locais de trabalho;

- elas possam dar mais tranqüilidade a seus companhei-
ros.

Na empresa BC, as esposas e a famílía dos operários
são convidadas a visitar o local de trabalho dos emprega-
dos durante seu programa inicial de integraçfo ( que é
reciclado de tempo em tempo). Na empresa AB, é reali-
zado, aos domingos, um curso para "donas-de-casa".
Além de trabalhos manuais, discussão de problemas do-
mésticos e financeiros, elas sã'o levadas a conhecer os
locais de trabalho de seus maridos, os equipamentos e os
seus riscos.

Esta ação organizacional busca "a redução das taxas
de acidentes, o aumento da produtividade e a harmonia
no trabalho, ou seja, a melhoria da relação entre chefe e
subordinado" (Trecho de uma entrevista de um agente
de administração de pessoal).

Assim, através da participaçfo, a empresa divide
com as mulheres dos operários uma parte das responsa-
bilidades pelos problemas de relacionamento no interior
das unidades de produção, por possíveis acidentes de tra-
balho, além de aperfeiçoar mecanismos de integraçfo à
empresa.

5.4 Procedimentos de participação relativos
ao início de uma institucionalização do conflito

Abordaremos aqui a experiência de um con.selho de re-
presen tação dos operários ou comido de fábrica eacon-
trada .em uma das empresas pesquisadas. O. objetivo.
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previstos em regulamento desta comissão de fábrica (CF)
são os seguintes:

- estabelecer unta fonte de diálogo entre os empregados
e a direção sobre assuntos de interesse coletivo e para
uma melhor integração na comunidade de trabalho;

_ encontrar soluções aos problemas não solucionados
nos postos de trabalho;

- contribuir para o desenvolvimento de maior participa-
ção nos problemas dos empregados e dos grupos profis-
sionais;

- promover o autodesenvolvimento dos empregados.

Os representantes dos operários junto à CF são elei-
tos entre os candidatos indicados pelos chefes de equipe,
sendo previsto ainda que:

- a ação da CF terá como orientação de base e como li-
mite as políticas da empresa;

- a vida da CF durará enquanto ela corresponder aos ob-
jetivos previstos;

- a participaçfo dos representantes dos operários na CF
é incompatível com as atividades políticas, religiosas ou
racistas ou ainda com o encorajamento e o apoio a "au-
sências coletivas ao "trabalho" .

Os representantes devem informar a direção sobre as
reclamações, reívíndícações, aspírações, sugestGesetc.,
exprimidas nos postos de trabalho, recolhidas junto aos
seus colegas. Faz-se importante acrescentar que, antes de
chegar As reuniões mensais da CF, estas ínformações são
assinadas pelos chefes da equipe, chefe do posto de tra-
balho e chefe do departamento de produção.

Os representantes dos operários tomam-se auxiliares
do chefe de equipe no seu papel de regulação dos confli-
tos a nível da unidade de produção e de seu controle an-
tes de sua manifestação a nível de grupo ou coletivo. Os
operários, por sua vez, têm o sentimento de possuir um
mecanismo que lhes permita encaminhar suas reclamações
e reivindicações para a discussão e o tratamento que se
fizer necessário. A direção, ainda através deste procedi-
mento, controla a açlo dos chefes da equipe e do posto
de trabalho nos seus papéis de regulação do conflito.

Constata-se, a partir da análise. destas formas de par-
ticipaçfo, que as pressões, e incertezas no campo das re-
lações profissionais determinam ações diferenciadas con-
cernentes i gestla das relações de trabalho e elas visam,
no caso brasileiro, a níveis e a formas diferentes de in-
tegração.

6. C~C,LUSÃO

Yves Delamotte (1959) já concluía, há cerca de duas
décadas e meia, que o investimento de cada um, no pla-
no da unidade de produçfo, por uma melhor perfor-
mance. só. tem sentido na medida em que a remuneraçfo
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deste esforço consentido é garantido pelo reconhecimen-
to de um poder coletivo de grupo operário e pela nego-
cíação de regras relativas às ccndíções gerais nas quais o
trabalho será efetuado e retribuído.

Apesar disso, a título de conclusão, duas considera-
ções parecem importantes:

1. Ao analisarmos as práticas de participaçlo relacionan-
do-as aos objetivos de regulação de conflito, não foi con-
siderado o papel exercido pelos empregados como atores
passivos e ativos deste processo. Acreditamos que um es-
tudo profundo e de caráter mais exaustivo do problema
não poderia deixar de considerá-los, pois o comporta-
mento dos empregados é componente do sistema de re-
gulação de conflito.

2. A concepção da partícípação explica em grande parte
o seu processo.

Segundo Gérald Fortin (1979), quatro significaç(Jes
de participação slo distinguidas na sociedade, sendo, em
muitos casos, difícil dissociar uma das outras. Uma pri-
meira sígnífícação é aquela da partícípãção ativista, de-
finida em termos de presença em associações, cargos
ocupados, reuniões às quais se assiste, número- de inter-
venções verbais etc. Existe mesmo uma reduçlo da pai-
tícípação, considerando-a efetiva, desde que tOdos os
membros de um grupo tenham possibilidade de expres-
do verbal. Uma segunda significaçlo é aquela da parti-
cipação integrativa. Neste caso, a participaçl'o passa a
ser sinônimo de confortnismo às normas e valores pro-
postos por um grupo que detém o poder, 'transforman-
do-se numa participaçâ'o passiva e nfo crítica. A tercei-
ra significaçâ'o da participaçl'o se aproximada manipu-
lação .e da mobilizaçfo ideológica. Nesta situaçlo, OI
indivíduos aderem voluntariamente a objetivos que
do propostos por elementos de poderosa autoridade.
Esta adesão pode conduzir a' uma açfo; no entanto, o
que este tipo de participaçlo distribui nfo é o poder,
mas o sentimento de estar engajado em uma obra ou
ação entusiasmante. Enfim, a quarta signifiCaçlo im-
plica a divisfo do poder entre todos os grupos e a possi-
bilidade concreta para todos de influenciarem a decilfo
coletiva sobre os objetivos sociais. e neste nível que Ie
pode localizar o sentido real da participaçfo.

Quando se analisam os processos de participaçl'o
nas empresas pesquisadu, estai formas participativas se
situam como meio de integração e de mob~o ideo-
lógica. Estas técnicu de geatlo relativál à participaçl'o
agem sobretudo na distribuiçfo dOI sentimentos de estaI
engajado, mas não na distribuiçfo do poder. Nâ'o se tra-
ta, então, de uma verdadeira po.ibilidade de participar.

Diversas formas de participaçlO têm. sido desenvolvi-
das e implementadas pelas organizaç(Jes, no Brasil. Bus-
camos examinar esta prática organizacional numa linha
que contempla a partícípação como meio de regulaçâ'o
de conflitos nas relaçO'esde trabalho. Neste caso, a parti-
cípação poderá modificar as relações de poder entre os
agentes/atores sociais na açl'o coletiva de produção ou
provocar a íntegração dos empregados à empresa. No en-
tanto, é a segunda hipótese que conduz àsexp1icaçOel
imediatas para estas práticas, altemativas ou comp'lem~-
tares, dos processos potenciais de regulaçio de conflito.

• 1'1rIbalho IHIIelldo em ptlne 1111pelqUÜII1WtÚIZIIdII poI' oau/Io
diz e1tzbortlç4'odiz tele de doutOrtldo diz flUtOrtl, Lei moyenl et lea
procédures de traitement de contlits dans de grandes entrepriaes
bréailiennes, IIprelltmtac14 tl Unlverrldtzde de PllrIs IX - Dtzuphine,
Frtp,ÇIl, em tlbrll de 1983.

1 Sobre [ormlll de repl4flo, "er, entre outros: IflVfllter, I.C.
Conflits du travial. Ptzrls, PUF, 1976. (Collectfon Que SlIú.Je7);
Fox & FlIlnden.. La réfoime de 1tzn~gocÚltion collective; Dono-
vllm tl Durkhd;,,: In: Sellter, F., eâ. Les relations'industriel1es:
príncipes et politiques. Pllrls, PUF, 1976, p, 233-48; Morei, C.
La greve froide. Ptzrls, Les Editfons d 'Orgranllltztion, 1981.

2 A hlstól'Úl do movimento stnaiclZl brtJ8ildro mostra bem 11 in-
termltincill de perfodos mtzls relvlndiCfltórlos 110 longo de BUli~. .

S Ver WlZlker, X.F. La plZ11iciplZtion des trtlVllflleurs ·4 la gestion
-leI entreprlres: problemes, pratiques et perlpecttves: Boletim
IIES (/~tituto Intmuztto1/ll1 de Estudos SOcillú), Geneve, n.12,
p.7.
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